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Em 13 de março de 1.973.
"Que proibe o comércio ambulante 

na Praça 31 de Março”

JESUINO R U Y, Prefeito Municipal do
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe sáõ 

conferidas por lei,
FAZ S A B E R que a Câmara Municipal -

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1Q - Fica proibido, fora do periodo 

das Festas Setembrinas, o comércio de ambulantes na Praça

31 de Março, proximidades do Restaurante do Salto e Ponte Pen 

sil.
PARÁGRAFO ÚNICO: Excetuam-se desta proibição 

os vendedores de sorvetes, pipocas, guloseimas e lembranças 

ou "souvenirs” da cidade de Salto.
ARTIGO 2Q - 0 Prefeito Municipal poderá au

torizar a venda de outros produtos que não prejudiquem a di

vulgação turística de Salto.
ARTIGO 3,0 - Esta lei entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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